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EDITAL REPUBLICADO 

QUADRO RESUMO DO CERTAME 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026.  

PROCESSO N.º 28.697/2025.  

CÓDIGO CIDADES/TCES: ID 2026.028E0500002.01.0002 

  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FONTE DE AR MEDICINAL COM CENTRAL RESERVA DE 

CILINDRO INCLUINDO FORNECIMENTO E RECARGA PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA – SEMSA 

 

REGISTRO DE PREÇOS: NÃO.  

CONTRATANTE / GESTORA: Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 190.157,28 (cento e noventa mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte e 
oito centavos).  

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA (horário de Brasília):  

Início do acolhimento de Proposta: dia 31/03/2026 às 09h00min;  

Fim do acolhimento de Proposta e Início da Sessão de Disputa: dia 16/04/2026 às 09h00min.  

DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: dia 10/04/2026.  

AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO: NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.  

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado.  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO.  

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS www.portaldecompraspublicas.com.br https://www.guarapari.es.gov.br. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0172026 

 

O Município de Guarapari, estado do Espírito Santo, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, devidamente aprovado 
pela autoridade competente e submetido ao crivo da Procuradoria Geral. O Pregão será realizado pelo Agente de 
Contratação, nomeado através do decreto nº 678/2025, observando as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto contratação de empresa para locação de fonte de ar medicinal com central 

reserva de cilindro incluindo fornecimento e recarga para a unidade de pronto atendimento – upa – Semsa. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei federal n.º 
14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

1.3. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de Referência – 
Anexo I, parte integrante deste edital. 

1.4. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos (horário de Brasília):  

Início do acolhimento de Proposta: dia 31/03/2026 às 09h00min;  

Fim do acolhimento de Proposta e Início da Sessão de Disputa: dia 16/04/2026 às 09h00min. 

2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 

2.1.1. Sejam do ramo de atividade pertinente ao objeto que atenderem a todas as exigências que dizem respeito à 
habilitação; 

2.1.2. Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos. 

2.1.3. Não estejam sob processo de falência; 

2.1.3.1. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida pela 
instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório; 

2.1.4. É admitida a participação de empresas constituídas em forma de consórcio, desde que atenda os requisitos 
previstos no art. 15 da Lei nº 14.133/21. 

2.1.5. Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

2.1.6. Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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2.1.7. Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

d.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

e) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 123/06, 
poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei 
Complementar, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

2.2.1. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
123/2006, no caso de licitação para contratação de serviços em geral, ao item, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.1.1. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

2.2.1.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato. 

2.3. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos.  

2.4. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a 
todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada no 
preambulo deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou 
pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de login e de senha, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, para acesso ao 
sistema eletrônico. 

3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

3.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 
ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Guarapari responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.7. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

3.9. O Pregão será conduzido pelo Município de Guarapari com apoio técnico e operacional do Portal de Compras 
Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:  

4.1.1. Qualquer pessoa poderá enviar pedido de esclarecimento ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 
e dos anexos. 

4.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

4.2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

4.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 017/2026                                                 PÁGINA 5 DE 49 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

4.2.2. A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do sistema, podendo ser anexados 
documentos digitalizados em formato “PDF”, SOMENTE SERÃO ACEITAS IMPUGNAÇÕES ASSINADAS PELO (S) 
IMPUGNANTE (S). 

4.2.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.2.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração dos documentos de planejamento que 
instruiu este edital, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação, que não possuirá efeito suspensivo.  

4.2.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização do certame.  

4.2.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, SENDO DE RESPONSABILIDADE DOS LICITANTES, SEU 
ACOMPANHAMENTO.  

4.2.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente. 

4.2.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, a proposta com a descrição do objeto 
e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, 
no cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

5.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 
execução do objeto desta licitação. 

5.3. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

5.4. Na proposta da plataforma do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), deve 
constar: 

a) DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO; 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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b) PREÇO; 

c) VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS. 

5.5. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados 
aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, 
inclusive frete. 

5.6. Não serão ACEITAS PROPOSTAS DE PREÇOS COM VALORES SUPERIORES ao estimado para CADA ITEM e/ou 
CADA LOTE. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo da sanção criminal cabível. 

5.8. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

5.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

5.10. A licitante arrematante do certame deverá apresentar a proposta readequada de preço NO PRAZO MÁXIMO 
DE 02 (DUAS) HORAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, prorrogável por igual período:  

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação/pregoeiro; ou  
 

II - de oficio, a critério do agente de contratação/pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio do documento exigido no edital para a verificação de conformidade. 

5.11. A proposta readequada deverá: 

a) Ser, preferencialmente, elaborada conforme o modelo constante no Anexo II deste edital; 

b) Estar digitada, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam gerar dúvidas quanto ao seu 
conteúdo, reconhecendo expressamente a plena aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital; 

c) Estar assinada na parte final pelo representante legal da licitante. 

5.12. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as Declarações 
online, fornecidas pelo sistema de Pregão Eletrônico, de acordo com a realidade de cada licitante. 

5.13. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas 
e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública do pregão 
eletrônico. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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6.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

b) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação;  

c) Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e unitariamente; 

6.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

6.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

6.6. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema 
participarão da fase de lances. 

7. DA ETAPA DE LANCES  

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

7.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis. 

7.3. desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.5. É vedado ao agente de contratação/pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase 
competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de contratação/pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública 
e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.11. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 
entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.12. No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame licitatório, os 
procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

7.12.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006, ou seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, 
com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

7.12.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

7.12.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), convocada não exerça o benefício de ofertar 
preço inferior a primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema automaticamente convocará as 
ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para 
exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.  

7.12.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado 

7.14. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art. 60 da Lei 
14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

7.15. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço máximo estipulado 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

7.16. Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta acima do preço 
máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes. 

7.17. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do 
resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

7.18. Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO MODO DE DISPUTA  

8.1. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.1.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 
(quinze) minutos. 
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8.1.2. Encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

8.1.3. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou 
de maior percentual de desconto e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
referido prazo. 

8.1.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

8.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances. 

8.1.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior 
desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

9.2. Será realizada consulta nos cadastros públicos de sanções administrativas (como CEIS, CNEP, CNJ, dentre 
outros), em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção 
que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a 
eventual desclassificação. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum benefício 
direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento. 

9.4. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. 

9.5. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da proposta, desde que se 
limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de 
habilitação. 

10.2. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para 
anexar os documentos de habilitação exigidos no edital, no prazo improrrogável de 02 (DUAS) horas. Após esse prazo 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.3. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista 
nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia da Carteira de Identidade e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa licitante. 

10.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais, expedida por meio de unidade 
administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

e) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 
contribuições sociais;  

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3.2.1.  Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

10.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.3.3.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverá ser apresentado o seguinte documento:  

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa 
jurídica, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no 
documento.  

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta licitação desde 
que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou 
certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública. 
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10.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.3.4.1. A licitante deverá apresentar: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão 

comprador declarando que forneceu, sem restrição, serviços iguais ou semelhantes aos indicados no edital, objeto 

deste Termo de Referência. 

 

b) Atestado de responsabilidade Técnica, comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional 

devidamente reconhecido pela entidade competente, por execução de serviços de características semelhantes à 

especificação do Lote disputado, devidamente carimbado e assinado pelo órgão ou entidade pública ou privada 

declarante. 
b1) O referido profissional poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente da 

empresa licitante, na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo comprovar, 

obrigatoriamente, sua vinculação com a licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, 

por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro 

de empregado ou contrato social, conforme o caso. 
b2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnica operacional 

deverão participar da execução dos serviços, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

c) Declarações de possuir instalações, equipamentos e pessoal técnico, adequados para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos. 

 
d) Declarações de possuir estrutura de distribuição em condições de atender solicitações de abastecimento de forma 

ininterrupta e sem prejuízo de funcionamento as unidades. 

 
e) Declarações da licitante, no que couber, de que atende às exigências da ANVISA – RDC 50/2002; RDC 32/2011; RDC 

69/2008; RDC 70/2008; RDC 68/2011; RDC 09/2010; RDC 260, RDC 307 /ABNT - NBR 12.176/NR 32; NBR 12.188; NBR 

13.587; NBR 14.725, Lei Federal 6.360/1976 e Decreto 8.077/2013. 

 
f) Declarações de que todos os gases transportados pela licitante deverão estar adequadamente classificados, 

marcados e rotulados, conforme resolução nº. 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes terrestres – 

ANTT. 

 
g) Declarações de que obedecerá na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação vigente e, em 

especial, às determinações da Lei Federal 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº. 3.214, de 

08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além das normas e procedimentos internos da 

contratante, das normas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho aplicáveis à execução 

específica da atividade, apresentando, quando solicitado, cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional – PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras nº. 

07 e 09, respectivamente da Portaria nº. 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, conforme determina a Lei Federal nº. 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços 

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevenção de 
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Acidentes – CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em 

vigor. 

 
h) Alvará de Licença Sanitária da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, com 

validade prevista em lei, ou comprovação através de normas vigentes da isenção de tal documento (LOTE 1). 
h1) Na hipótese de a licitante não ser fabricante ou envasadora de gases medicinais, deverá apresentar o 

Alvará de Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, da empresa fabricante da 

qual adquirirá os gases para a prestação do serviço objeto da presente licitação, e o contrato vigente da 

empresa fornecedora com a empresa produtora, com validade prevista em lei, ou comprovação através de 

normas vigentes da isenção de tal documento, exclusivo para participantes do LOTE 1. 

 
i) Para participantes do LOTE 1 – deverá ser apresentada Autorização de Funcionamento para Fabricação de Gases 

Medicinais – AFE, emitida pela ANVISA em nome das empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais. 
   i1) Na hipótese de a licitante não ser fabricante ou envasadora de gases medicinais, deverá apresentar a 

Autorização de Funcionamento para Fabricação de Gases Medicinais – AFE emitida pela ANVISA em nome da 

empresa fabricante da qual adquirirá os gases para a prestação do serviço objeto da presente contratação. 
 

j) Apresentações dos Atestados de Visita Técnica emitido pelo órgão promotor do certame, do(s) lote(s) que a 

licitante estiver participando ou de declaração de conhecimento dos locais e condições. 
O proponente vencedor deverá encaminhar junto com todos os documentos habilitatórios, para análise e parecer 

técnico do Órgão Requisitante, cópias visíveis ou originais das especificações que permitam uma perfeita identificação 

do produto ofertado, descrito em língua portuguesa e em consonância com todas as exigências editalícias, no que 

couber 

 
k) Certidão de registro da empresa junto ao CRQ - Conselho Regional de Química, com a indicação do seu responsável 

técnico junto a este órgão (exclusivo para participante do LOTE 1). 
K1) Na hipótese de a licitante não ser produtora, separadora, condensadora, liquefadora, armazenadora e 

comercializadora de gases medicinais, deverá apresentar a Certidão de registro junto ao CRQ (com a indicação 

do responsável técnico junto ao referido órgão) da empresa da qual adquirirá os gases para a prestação do 

serviço objeto da presente contratação, para o LOTE 1, por se tratar de cilindros reservas com gás previamente 

envasado (LOTE 1). 

 
10.4. DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIVALENTES 

a) Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 49) os licitantes deverão 
comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando: 

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão atualizada. 

II. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme anexo III. 

b) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
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c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

d) A não regularização da documentação, no prazo de cinco dias úteis, implicará decadência do direito à contratação, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

e) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, na forma prevista no item 8.13 deste Edital. 

f) Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

10.5. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:  

10.5.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula 
específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 03 (três) 
meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se 
exige validade. 

10.5.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

10.5.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

10.5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

10.5.6. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o 
número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

10.5.7. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva 
tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

10.5.8. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos. 

10.5.9. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, 
que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

10.5.10. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na 
licitação, mediante consulta ao: 
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a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa ncionado&direcao=asc 

10.5.11. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios 
majoritários. 

10.5.12. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com os 
solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

10.5.13. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela 
será inabilitada. 

10.5.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno 
porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

10.5.15. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o 
Edital. 

10.5.16. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já 
apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.5.17. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os 
dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

11. DA FASE RECURSAL 

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 
três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias 
úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.4. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio do Sistema. Não 
serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por 
quaisquer outros meios (fax, correspondência, e-mail, etc). 

11.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá reconsiderar 
a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

11.8. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade competente. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento de proposta e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento: 

UNIDADE GESTORA: 202 – Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
 

14. DAS CONDIÇÕES DO AJUSTE 

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante instrumento de contrato, salvo nas 
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de fornecimento ou ordem de serviço, da qual deverá constar, em anexo, todas as 
condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e contratante, conforme art. 95 da Lei 14.133/21. 

14.1.1. A contratação por autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço somente ocorre nos casos de entrega 
única e imediata, da qual não resulte obrigações futuras, inclusive assistência técnica; acaso não seja essa a hipótese da 
contratação, deverá prever a formalização de termo de contrato. 

14.1.2. Entende-se como entrega única e imediata, aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias. 

14.1.3. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar, dos 
documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso solicitados. 

14.1.4. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou no original, 
com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo 
administrativo pertinente à contratação. 

14.2. A formalização do ajuste se dará com o recebimento do instrumento de contrato, ou outro instrumento hábil 
que o substituí-lo, pela adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente 
comprovado. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 017/2026                                                 PÁGINA 16 DE 49 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

14.2.1. Caso o referido instrumento seja encaminhado por e-mail a empresa adjudicatária terá 02 (dois) dias úteis, 
para acusar seu recebimento da mesma forma. 

14.2.2. A não retirada do instrumento ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará recusa na 
contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

14.2.3. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado 
por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.3. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições estabelecidos, 
inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o 
procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

14.3.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para participar 
da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

14.3.2. O Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a 
averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações deste 
edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

15. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

15.1. As condições e prazos de entregas estão previsto no Anexo I – Termo de Referência anexo a este Edital. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência anexo a este Edital. 

17. DAS PENALIDADES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
ou produtos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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d.Multa 
17.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
17.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
17.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida. 
 
17.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
17.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
17.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
17.9. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
17.10. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) Manifestação da secretaria requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 
Administração. 
 
17.11. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a Autorização de Fornecimento, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla 
defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério da 
Município; 
c) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
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17.12.  As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 

c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de 
fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 
fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no 
todo. 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do edital e do 
ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes 
do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

 

17.13. Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Secretaria Requisitante em face das peculiaridades do 
contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21. 
 
17.14. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
 
17.15. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 
14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito, e protocolizado nos dias 
úteis em horário de funcionamento da Prefeitura. 
 

18. DA VISITA TÉCNICA 
 
18.1. A empresa deverá realizar previamente visita técnica no local, a fim de mensurar quantitativo de material a ser 
empregado na manutenção da rede. 

 
18.2.  A visita técnica deverá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, 
mediante prévio agendamento junto a direção da UPA-24h, pelo e-mail administrativo.upa@guarapari.es.gov.br 
ou pelo telefone (27) 3362-7395 / 3261-6989, e será realizada no(s) seguinte(s) endereço(s): 
Unidade de Pronto Atendimento Dr. João Batista de Almeida Neto (UPA-24h), situada na Rua Cachoeiro de Itapemirim, 
s/n, Ipiranga, Guarapari-ES 

 
18.3.  O licitante deve ser representado por seus administradores, procuradores ou prepostos, que devem apresentar 
documento de identificação, procuração, carta de preposição ou outro documento hábil a comprovar o vínculo da 
pessoa indicada para a respectiva visita. 

18.4.  A visitação será limitada a um licitante por vez, de forma a evitar a reunião de interessados em data e horário 
marcados capazes de dar-lhes conhecimento prévio acerca do universo de concorrentes. 

18.5. Deverá ser emitida declaração de visita técnica. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do 
formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

19.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame.  

19.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

19.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

19.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e 
disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

19.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21 

19.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre documentos já 
apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos 
cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

19.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades 
competentes. 

19.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da 
Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

19.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sob pena de rescisão, conforme item 8.3 do Termo de Referência. 

19.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria. 

19.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 
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19.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 
administrativo pertinente ao certame. 

19.17. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados 
no Diário Oficial dos Municípios e no sítio eletrônico do Município de Guarapari, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. 

19.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do processo 
administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

19.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site do 
Município de Guarapari (https://www.guarapari.es.gov.br) e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas 
normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

19.21. Fica desde logo eleito o Foro da Vara da Fazenda Pública do Município de Guarapari/ES para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

Guarapari/ES, 30 de março de 2026. 

 

 

FERNANDA DA SILVA P. PARENTE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FONTE DE AR MEDICINAL COM CENTRAL RESERVA DE CILINDRO 

INCLUINDO FORNECIMENTO E RECARGA PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA – SEMSA. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Realizar manutenção corretiva e preventiva nas redes de gases centralizados e gases medicinais e gerador de ar 

medicinal da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h, com fornecimento de peças, ferramentas, materiais de 

consumo e insumos necessários, a fim de garantir o perfeito funcionamento das redes e equipamentos para a 

manutenção e continuidade dos serviços prestados pelo setor, garantindo assim, o fornecimento de gases medicinais de 

forma ininterrupta e com isso um atendimento de qualidade à população assistida por esta UPA.  

 

3.  VIGÊNCIA:  

A contratação será de 12 (doze) meses, a contar da publicação em Diário Oficial, podendo ser prorrogada conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

O fornecimento do serviço será contínuo. 

Se justifica o enquadramento de fornecimento contínuo do serviço, considerando que a vigência plurianual será mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h de Guarapari realiza atendimentos ininterruptos a pacientes em situação 

de urgência e emergência, muitos deles em estado crítico e dependentes de gases medicinais para a manutenção da 

vida. 

Os Contratos nº 014/2021 e 015/2021, celebrado entre o Município de Guarapari/ES e as empresas Arvak e Air Liquide, 

referente à locação e manutenção de fonte de ar medicinal com central reserva de cilindros e manutenção da rede de 

gases, terá término em 23/03/2026, não havendo possibilidade de prorrogação. 

Diante do prazo de encerramento contratual e da essencialidade do serviço, torna-se necessária a formalização de nova 

contratação, a fim de evitar descontinuidade no fornecimento e riscos à assistência prestada. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

5.2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Não serão exigidos critérios de sustentabilidade para esta contratação. 

5.3. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: Não será exigida amostra / prova de conceito para esta contratação. 
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5.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Haverá exigência de garantia do serviço contratado. 

5.5. GARANTIA DO PRODUTO: Haverá garantia do produto. 

 

6. DA RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: As especificações dos 
produtos a serem licitados encontram-se no Anexo I deste Edital. 

6.1. Os critérios das Manutenções Preventivas e Corretivas da central de reserva dos gases medicinais (ar comprimido) e 

da fonte de ar comprimido devem seguir o estabelecido nas normas técnicas vigentes e nas prescrições do fabricante 

dos equipamentos, de forma a assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases. 

6.1.1. A MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA contempla os serviços efetuados para manter os equipamentos, 

funcionando em condições normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades de paralisações, compreendendo: 

manutenção do bom estado de conservação, substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento, 

modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, calibração e testes, 

entre outras ações que garantam a operacionalização dos equipamentos e instalações, devendo ser realizada no 

mínimo a cada 30 (trinta) dias. 

6.1.2. A MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA contempla os serviços de reparos com a finalidade de eliminar os defeitos 

existentes nos equipamentos, por meio do diagnóstico do defeito apresentado, bem como, da correção de 

anormalidades, da realização de testes e calibrações que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento e 

da rede às condições normais de funcionamento. Compreende, inclusive, as substituições de peças e componentes, 

ajustes e reparos, de acordo com manuais e normas técnicas específicas. 

a) Junto a instalação dos equipamentos a CONTRATADA deverá entregar cronograma detalhado das atividades de 

manutenção preventiva para aprovação da CONTRATANTE. 

b) No caso de manutenção corretiva, a CONTRATADA deve elaborar um relatório técnico da situação encontrada, bem 

como da solução aplicada para a correção do evento, incluindo as peças que foram substituídas (caso necessário) e o 

tempo gasto na manutenção. Todas as visitas, tanto para manutenção preventiva, como para manutenção corretiva, 

devem ser acompanhadas por um representante designado pela CONTRATANTE, bem como os relatórios emitidos 

nessas visitas que devem estar identificados e assinados por este representante. 

c) A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos deverão se reportar a administração da UPA 24h, os quais 

emitirão relatórios minuciosos dos serviços realizados. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos 

da empresa CONTRATADA que executaram os trabalhos bem como o dos responsáveis pela manutenção da UPA 

(CONTRATANTE) que deverão acompanhar tais serviços. 

d) Após a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá promover um teste, objetivando verificar as condições de 

operacionalidade do sistema, na presença dos encarregados pela fiscalização da CONTRATANTE. 

e) Todas as instalações realizadas pela CONTRATADA e equipamentos aplicados pela mesma deverão seguir as normas 

técnicas e de segurança ora vigentes, e deverão estar em perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos. 

f) As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e horário previamente estabelecidos, de comum 
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acordo, de modo que não interfiram nas atividades de funcionamento da unidade hospitalar. 

g) O atendimento ao chamado de necessidades de manutenções técnicas corretivas e conserto, deverá ser efetuado no 

prazo máximo de até 02 (duas) horas, em casos de emergências, e de até 04 (quatro) horas nas demais situações 

contadas a partir da comunicação feita pelo Contratante, por escrito ou telefone, devendo ser anotados o dia, a hora e 

o nome da pessoa que recebeu a comunicação.  

h) O serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 (vinte e quatro) horas por dia.  

i) A disponibilidade de serviço de manutenção corretiva de 24 (vinte e quatro) horas não pressupõe a disponibilização 

de técnicos nas dependências da Contratante. 

j) Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva, não pode haver descontinuidade no 

fornecimento dos gases medicinais e serviços contratados. O fornecimento deverá ter o mesmo valor daquele fixado em 

contrato, independente da solução adotada pela Contratada, sem ônus adicional ao Contratante. 

k) Durante as manutenções os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança total 

dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais 

dispositivos. 

l) Qualquer procedimento de manutenção não poderá interromper o suprimento de gases, desta forma a CONTRATADA 

deverá certificar-se das medidas necessárias para evitar interrupções. 

m) No término da vigência do CONTRATO, a fornecedora deverá retirar todos os equipamentos do sistema, sem ônus 

para a CONTRATANTE, de forma que não prejudique o fornecimento dos gases. 

n) Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, estando subordinados a um 

Responsável Técnico da CONTRATADA. 

o) A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos deverão se reportar à CONTRATANTE os quais emitirão 

relatórios minuciosos dos serviços realizados. 

p) Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA que executaram os trabalhos bem 

como o dos responsáveis da CONTRATANTE que deverão acompanhar tais serviços. 

q) É de responsabilidade da empresa que fornece a prestação de serviços, a manutenção preventiva e corretiva do 

equipamento disponibilizado na prestação dos serviços, ou seja, dos cilindros (tanto da central de reservas, quanto dos 

cilindros de transporte), dos equipamentos utilizados na produção do ar comprimido (compressores), do sistema de 

vácuo clínico, da usina concentradora de oxigênio (se for o caso) ou do tanque estacionário, incluindo a substituição de 

peças, quando necessário. Os equipamentos devem estar, durante todo o período de execução do contrato, em 

perfeitas condições de uso.  

r) Pequenas divergências no descritivo que não afetem o desempenho dos serviços poderão ser avaliadas pela Comissão 

Técnica e consideradas válidas. 

 

7. DA VISITA TÉCNICA: 
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7.1. A empresa deverá realizar previamente visita técnica no local, a fim de mensurar quantitativo de material a ser 

empregado na manutenção da rede; 

7.2. A visita deverá ser previamente agendada com a direção da UPA-24h; 

7.3. Deverá ser emitida declaração de visita técnica. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O contrato relativo à presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da Publicação em Diário 

Oficial, podendo ser prorrogado conforme a Lei nº 14.133/2021. 

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em     /     /       (DD/MM/AAAA). 
8.1.2. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento da PMP, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base no art.92, § 3º da Lei Federal 14.133/2021. 
8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.1.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definido(s). 
8.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.1.7. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) 
mês. 
 

8.2. A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.  

8.3 SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

9 – LOCAL E PRAZO 

9.1. Local de Entrega e Instalação: A empresa contratada deverá realizar a entrega e instalação do objeto na Unidade de 

Pronto Atendimento Dr. João Batista de Almeida Neto (UPA-24h), situada na Rua Cachoeiro de Itapemirim, s/n, 

Ipiranga, Guarapari-ES. Telefones para contato: (27) 3362-7395 / 3261-6989. 

A instalação deverá ocorrer no horário de expediente, compreendido entre 08h e 17h, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados. 

9.2. Prazo de Início: A instalação do objeto deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento (AF). 

9.3 Disposições Gerais: Em casos excepcionais, por conveniência da Administração Pública, os dias e horários 

estipulados para entrega e instalação poderão ser alterados mediante prévia comunicação do setor requisitante, sem 

ônus para a Contratante. 
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9.4 Não Conformidade: Nas hipóteses em que os bens entregues não estiverem em conformidade com as 

especificações, os fornecedores deverão providenciar a substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir da data de envio do termo de recusa dos bens. 

 

10 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1 – A comprovação será feita por meio de apresentação de: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão 

comprador declarando que forneceu, sem restrição, serviços iguais ou semelhantes aos indicados no edital, objeto 

deste Termo de Referência. 

b)   Atestado de responsabilidade Técnica, comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional 

devidamente reconhecido pela entidade competente, por execução de serviços de características semelhantes à 

especificação do Lote disputado, devidamente carimbado e assinado pelo órgão ou entidade pública ou privada 

declarante. 

b1) O referido profissional poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente da 

empresa licitante, na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo comprovar, 

obrigatoriamente, sua vinculação com a licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, 

por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro 

de empregado ou contrato social, conforme o caso. 

b2) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnica operacional 

deverão participar da execução dos serviços, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

c) Declarações de possuir instalações, equipamentos e pessoal técnico, adequados para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos. 

d) Declarações de possuir estrutura de distribuição em condições de atender solicitações de abastecimento de 

forma ininterrupta e sem prejuízo de funcionamento as unidades. 

e) Declarações da licitante, no que couber, de que atende às exigências da ANVISA – RDC 50/2002; RDC 32/2011; 

RDC 69/2008; RDC 70/2008; RDC 68/2011; RDC 09/2010; RDC 260, RDC 307 /ABNT - NBR 12.176/NR 32; NBR 12.188; 

NBR 13.587; NBR 14.725, Lei Federal 6.360/1976 e Decreto 8.077/2013. 

f) Declarações de que todos os gases transportados pela licitante deverão estar adequadamente classificados, 

marcados e rotulados, conforme resolução nº. 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes terrestres – 

ANTT. 

g) Declarações de que obedecerá na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação vigente e, em 

especial, às determinações da Lei Federal 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº. 3.214, de 
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08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além das normas e procedimentos internos da 

contratante, das normas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho aplicáveis à execução 

específica da atividade, apresentando, quando solicitado, cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional – PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras nº. 

07 e 09, respectivamente da Portaria nº. 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, conforme determina a Lei Federal nº. 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços 

Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes – CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em 

vigor. 

h) Alvará de Licença Sanitária da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, com 

validade prevista em lei, ou comprovação através de normas vigentes da isenção de tal documento (LOTE 1). 

h1) Na hipótese de a licitante não ser fabricante ou envasadora de gases medicinais, deverá apresentar o 

Alvará de Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, da empresa fabricante da 

qual adquirirá os gases para a prestação do serviço objeto da presente licitação, e o contrato vigente da 

empresa fornecedora com a empresa produtora, com validade prevista em lei, ou comprovação através de 

normas vigentes da isenção de tal documento, exclusivo para participantes do LOTE 1. 

i) Para participantes do LOTE 1 – deverá ser apresentada Autorização de Funcionamento para Fabricação de Gases 

Medicinais – AFE, emitida pela ANVISA em nome das empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais. 

   i1) Na hipótese de a licitante não ser fabricante ou envasadora de gases medicinais, deverá apresentar a 

Autorização de Funcionamento para Fabricação de Gases Medicinais – AFE emitida pela ANVISA em nome da 

empresa fabricante da qual adquirirá os gases para a prestação do serviço objeto da presente contratação. 

O proponente vencedor deverá encaminhar junto com todos os documentos habilitatórios, para análise e parecer 

técnico do Órgão Requisitante, cópias visíveis ou originais das especificações que permitam uma perfeita identificação 

do produto ofertado, descrito em língua portuguesa e em consonância com todas as exigências editalícias, no que 

couber. 

j) Certidão de registro da empresa junto ao CRQ - Conselho Regional de Química, com a indicação do seu 

responsável técnico junto a este órgão (exclusivo para participante do LOTE 1). 

J1) Na hipótese de a licitante não ser produtora, separadora, condensadora, liquefadora, armazenadora e 

comercializadora de gases medicinais, deverá apresentar a Certidão de registro junto ao CRQ (com a indicação 

do responsável técnico junto ao referido órgão) da empresa da qual adquirirá os gases para a prestação do 

serviço objeto da presente contratação, para o LOTE 1, por se tratar de cilindros reservas com gás previamente 

envasado (LOTE 1). 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos termos da legislação vigente, pela 

manutenção preventiva e corretiva da bateria reserva de cilindros e fonte de ar medicinal (ar comprimido), 

equipamentos e das instalações sob sua responsabilidade, onde aplicável, observando o estabelecido nos itens a seguir: 

• Apresentar o Certificado de Responsabilidade Técnica, com registro no CREA, da empresa e do profissional 

responsável pelos equipamentos e instalações dos sistemas de abastecimento dos Gases Medicinais dentro da 

Instituição (LOTE 1);  

• Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades estabelecidas, conforme 

estabelecido em cronograma de entrega, apresentado pela CONTRATANTE; 

• Manter a disponibilidade de 24 horas no atendimento de solicitações de entrega dos gases e manutenção de 

equipamentos; 

• Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte de cargas 

perigosas, seguindo a regulamentação vigente no Brasil (Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos 

Transportes e Resolução nº 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT); 

• Portar e apresentar a documentação exigida para transporte de cargas perigosas; 

• Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, no local estabelecido para entrega, devendo 

os mesmos serem transportados na posição vertical, em carrocerias de ferro, e em veículos que contenham 

elevadores; 

• Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, inclusive com o fornecimento e 

troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, 

horário ou total de horas e sem ônus adicionais à CONTRATANTE; 

• Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua propriedade sem interferir nas atividades de 

funcionamento da Instituição, conforme as exigências da legislação específica vigente; 

• Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de nível, 

manômetros e reguladores nas datas previstas nos manuais e Normas; 

• Em casos de impossibilidade de reparo a CONTRATADA deve efetuar imediatamente a troca do equipamento por 

outro similar sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE inclusive quanto às perdas de gases decorrentes da 

respectiva falha; 

• Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 

• Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, identificação 

do grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso de acidentes; 

• Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase, após junho de 2015; 

• Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento, 

devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá; 

• Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos locados, e 
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eventuais equipamentos/materiais suplementares, devendo os mesmos estarem devidamente uniformizados e 

identificados por crachá. A equipe técnica deverá, preferencialmente, ser a mesma, do início ao fim da prestação 

dos serviços; 

• Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e distribuição dos 

gases medicinais legalmente habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 

• Executar as intervenções técnicas por meio de técnicos especializados, instruídos e controlados pela empresa 

CONTRATADA e as grandes intervenções na presença do respectivo responsável técnico; 

• Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e descarga 

dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros; 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão de obra das normas disciplinares e de segurança 

determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI que garantam a 

proteção da pele, mucosas, via respiratória e digestiva do trabalhador; 

• Instruir sua mão de obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes; 

• Dar orientações e prover um treinamento mínimo à equipe da UPA; 

• Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

• Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) quem tenha(m) poder para 

resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

• Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, bem como 

manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos 

critérios estabelecidos pela CONTRATANTE; 

• Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a sinalização de 

operação de carga, descarga e abastecimento; 

• Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos 

equipamentos locados (sem ônus adicionais), devendo os mesmos ser, obrigatoriamente, novos e de primeira linha, 

conforme padrões ABNT e normas especiais complementares, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de rejeitar 

o material ou peça que denote uso; 

• Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à CONTRATANTE, sempre que solicitado, documentação de 

controle de amostras que garantam tal qualidade com emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do 

responsável técnico; 

• Responsabilizar-se por ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até a entrega no 

destino; 

• Responsabilizar-se por todos os encargos resultantes da execução do contrato; 
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• Responsabilizar-se pela limpeza, conservação e manutenção dos locais, espaços físicos e instalações onde 

estiverem os equipamentos (incluindo-se neste item a substituição e conservação de peças e gradil envolvidos nas 

instalações físicas, de forma que sempre estejam em boas condições de conservação);  

• Emitir declaração relatando que o espaço físico onde serão instalados os equipamentos está compatível com o 

exigido nas normas técnicas e regulamentares vigentes. 

• Não será permitida a transferência das obrigações da CONTRATADA a terceiros.  

A proibição de transferência de obrigações contratuais não alcança a aquisição, pela contratada, de gases 

medicinais de terceiros fabricantes em relação aos quais a contratada apresentou a Autorização de 

Funcionamento da Empresa para Fabricação de Gases Medicinais juntamente com o Alvará de Licença 

Sanitária Estadual ou Municipal e a Certidão de Registro da Empresa no Conselho Regional de Química – 

CRQ.  

Apresentar Certificado de vistoria das instalações constatando que foram seguidas as normas técnicas 

oficiais, expedido pelo Corpo de Bombeiro, com validade prevista em lei, após a conclusão das instalações;  

Adquirir gases de fabricantes que atendam às normas de fiscalização sanitária, quer da ANVISA (AFE), quer 

das Vigilâncias Sanitárias Estadual ou Municipal (alvará de licença sanitária), e que tenham registro no 

Conselho Regional de Química – CRQ, sob pena de rescisão contratual; 

Para a prestação dos serviços em questão, só será pago, o que comprovadamente for consumido/utilizado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

12.1 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento prestado pela contratada, por intermédio do servidor no cargo 

de Direção Geral da UPA, para fiscalizar, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições 

e demais atos relativos à execução do contrato, bem como pelo registro das ocorrências da relação contratual; 

12.2 – Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de representantes, 

fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato; 

12.3 – Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do 

cumprimento de obrigações; 

12.4 – Exigir o rigoroso cumprimento das disposições e aplicar as penalidades cominadas; 

12.5 – Proporcionar as facilidades para que a contratada possa desempenhar o fornecimento dentro das disposições 

contratuais; 

12.6 – Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo preposto da contratada; 

12.7 – Permitir e acompanhar o acesso dos empregados da contratada, devidamente identificados, aos locais onde 

devam ser prestados os serviços; 

12.8 – Efetuar o pagamento à contratada na forma e prazo previstos, mediante a totalidade das entregas e tudo 

conforme solicitado; 
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13 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as previsões da 

Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2 - DA FISCALIZAÇÃO: Ficará a Diretora CARLA SANTANA MACHADO, Matrícula 263192, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, bem como atestar as notas fiscais de pagamento e controlar o saldo 

existente no contrato, e Gestor NILTON ROSA VIEIRA JUNIOR, ocupante do cargo comissionado de SUBSECRETÁRIO 

MUNICIPAL, matrícula n.º 266349. 

 

14 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

14.1- AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: O produto deverá apresentar as características constantes na 

especificação/descrição conforme previsto neste Termo de Referência e demais anexos.  

Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade, novos, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código 

de Defesa do Consumidor/ANVISA/INMETRO, quando for o caso. 

 

14.2- RECEBIMENTO DO OBJETO: A prestação do serviço deverá ser feita diariamente pelo período de 24hs conforme 

funcionamento da unidade. 

14.2.1- Todos os produtos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua 

conformidade com as especificações exigidas e, recebido(s) em definitivo no prazo de sete (07) dias úteis, contados da 

data da entrega. 

14.2.2- Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o 

pactuado, entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, a fiscalização da contratação notificará por 

escrito a Contratada para substituir, as suas expensas, os produtos recusados(s) ou complementar o produto faltante. 

14.2.3- O(s) produto(s) que apresentar(em) desconformidade deverá(ão) ser substituído(s) em sua totalidade, no prazo 

de até 07 dias úteis, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal. 

 

15 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

A Prefeitura Municipal de Guarapari através do Fundo Municipal de Saúde efetuará o pagamento da prestação dos 

serviços, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal 

do contrato. 

 

16 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 – A licitação será promovida na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, considerando a natureza comum 

do(s) produto(s) demandado(s). 
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16.2 – Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências deste Termo de Referência e 

apresentar o MENOR PREÇO global por lote. 

16.3 – O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 

123/2006. 

 

17 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O valor estimado total da contratação é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), conforme consta na 

tabela(s) do item 8 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO, constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 

18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento: 

UG: 202 

Orgão: 35.01 

 

19 – DAS PENALIDADES 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

ou produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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d.Multa 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida. 

19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19.9. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.10. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) Manifestação da secretaria requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 

Administração. 
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19.11. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a Autorização de Fornecimento, dentro do prazo 

estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério da 

Município; 

c)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

19.12. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 

c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de 

fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 

fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no 

todo. 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do edital e do 

ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes 

do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

19.13. Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Secretaria Requisitante em face das peculiaridades do 

contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21. 

19.14. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

19.15. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 

14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito, e protocolizado nos dias 

úteis em horário de funcionamento da Prefeitura. 

 

20 – DA RESCISÃO: 

20.1- A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos seguintes 

casos: 

a) Não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, prazos ou seu cumprimento irregular; 
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b) Impontualidade no cumprimento do Contrato, levando o Município a comprovar a impossibilidade dos serviços, nos 

prazos estipulados; 

c) subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidos no Contrato; 

d) desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada pelo Município, para fiscalização da execução 

do Contrato, assim como as de seus superiores; 

e) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

CONTRATANTE; 

f) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

20.2 - Em todas as condições acima referenciadas, sempre será observado o interesse do CONTRATANTE. 

20.3 -Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE somente o referente ao 

pagamento dos serviços realizados. 

Possui, a Administração Pública, a faculdade de modificar unilateralmente o contrato para melhor atender às 

finalidades do interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO, bem como, rescindir unilateralmente o 

contrato. 

 

21 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) de 2025. 

 

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Diante da inexistência de processo de padronização a que se refere o artigo 47, inc. I, da Lei nº 14.133/2023, 

declaramos para os devidos fins que as especificações dos itens do Termo de Referência deste processo administrativo, 

que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de videomonitoramento na Unidade de 

Pronto Atendimento-UPA-24h. foram elaboradas considerando os requisitos de qualidades técnicas ou de desempenho, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. 

 

Guarapari/ES, 16 de outubro de 2025 

 

 

CARLA SANTANA MACHADO  
Diretora UPA 

Matrícula: 263192 
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ANEXO  I - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

LOTE 1 - Locação de fonte de Ar Comprimido Medicinal Completo e todos os demais equipamentos complementares. 

LOTE ITENS DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

MÁXIMA 

ANUAL 

PREÇO 

UNITARIO 

DO ITEM 

PREÇO 

MÁXIMO DO 

LOTE 

01 1 Locação de fonte de ar comprimido com 

capacidade de 24m³/h, composto de dois 

compressores de ar cada um com produção 

mínima de 24 m³/h. Sistema de tratamento de ar 

que atenda a RDC 50 da ANVISA, central reserva de 

cilindros de ar comprimido medicinal 6x6 

devidamente dimensionada e montada inclusive 

com os cilindros.  Providenciando a recarga dos 

cilindros, quando necessário. O locador deve 

responsabilizar-se por toda a manutenção corretiva 

e preventiva da fonte de ar e central reserva 

(disponível 24 horas por dia), com troca de peças 

necessárias ao bom funcionamento dos 

equipamentos. Todos os equipamentos devem 

atender a RDC 50 ANVISA, objetivando atender a 

unidade de pronto atendimento – UPA-SEMSA 

Guarapari ES. 

12   

 

 

 

 

 

 

LOTE 2 – Manutenção Preventiva e Corretiva nas redes de gases medicinais, (Com fornecimento de painéis de alarme 

que indiquem baixa pressão no ar comprimido medicinal, com alarme sonoro e visual).   

LOTE ITENS DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

MÁXIMA 

ANUAL 

PREÇO 

UNITARIO 

DO ITEM 

PREÇO 

MÁXIMO DO 

LOTE 

02 1 Manutenção preventiva (mensal) e corretiva (24 

horas por dia) das redes de oxigênio medicinal e ar 

comprimido medicinal, com o fornecimento de peças 

e painéis de alarme da rede de ar comprimido e 

oxigênio medicinal, incluindo também  postos de 

consumo, abraçadeiras , reparos e soldas que se 

façam necessários para o bom funcionamento das 

redes dos gases medicinais, para atender a Unidade 

de Pronto Atendimento – UPA-SEMSA Guarapari ES. 

 

Obs.: Para mensuração de quantitativos de materiais 

a serem emprenhados, a empresa deverá realizar 

Visita Técnica, conforme descrito no item 7 deste 

termo de referência. 

12   
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1. QUADRO RESUMO:  

1.01 Título e Objetivo Geral: Locação de fonte de ar comprimido medicinal completa conforme RDC 50 ANVISA, e 

central de cilindros 6x6, incluindo manutenção preventiva e corretiva na fonte de ar, central de cilindros, com 

recarga dos cilindros sempre que necessário. Manutenção nas redes de gases medicinais, postos de consumo de ar 

comprimido e oxigênio, com fornecimento de painéis de alarme em quantidade a atender a RDC 50, peças de 

reposição e consumo e possíveis sodas nas tubulações, visando atender a UPA – SEMSA Guarapari ES. 

1.02 

Descrição do objeto a ser licitado:  

LOCAÇÃO DE FONTE COMPLETA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL – (MENSAL) – PARA ATENDER A UPA SEMSA. 

• O Sistema de Ar Comprimido Medicinal deverá atender a Resolução – RDC nº. 50 – ANVISA/MS, 

complementada pela Resolução RDC nº. 307 de 14 de novembro de 2002 e ABNT – NBR 12.188/2012 e 

suas atualizações.  

• FONTE DE AR MEDICINAL COMPLETA, totalmente redundante e independente, para compressores, 

tratamento de ar e sistemas periféricos). 

• 02 (dois) compressores do tipo parafuso lubrificados ou não, cabinados acusticamente, com secador por 

refrigeração incorporado, com vazão mínima exigida de 24 m³/h cada, – PARA ATENDER O UPA SEMSA. 

• Filtros diversos: 02 (dois) pré-filtro, coalescentes de alta eficiência para remoção de óleo, reduzindo o 

nível de umidade e partículas até 0,001 µm (conteúdo remanescente de óleo de 0,01mg/m3 máximo); 

• 02 (dois) pós-filtros coalescente com retenção de partículas de 0,01 µm; 

• 02 filtros de carvão ativado para retenção de óleo remanescente de 0,03 mg/m3. (No caso de compressor 

lubrificado). 

• Reservatórios de ar comprimido medicinal, tipo pulmão de ar comprimido em aço, pressão de teste 15 

bares, válvula de segurança calibrada para 12bar, com volume mínimo de 500 l, sendo um reservatório de 

ar úmido e um reservatório de ar seco. Apresentar NR13. 

• Quadro de regulagem e redução de pressão, com pressão de entrada de 0 a 15 bar e pressão de saída de 6 

bar, compostos de dois reguladores em by pass. 

• Secador de ar por adsorção (ponto de orvalho -45º, em atendimento a NBR 12.188/2012 e RDC 50 

ANVISA); 

• Automação de modo que os sistemas do suprimento primário ou secundário entrem em operação no caso 

de falha de um dos dois, e instalação de um painel de   alarme sonoro e visual em local visível aos 

profissionais, que sinalize pressão inadequada na rede, conforme norma reguladora. 

• O sistema como um todo, em atendimento as normas sanitárias ANVISA (RDC 50 e 307) e técnica (NBR 

12.188/2012 ABNT), deverão ser duplos, para quando ocorrer intervenções preventivas ou corretivas, não 

haja interrupção no fornecimento do gás.  

• Assistência Técnica 24 horas por dia – 07 dias por semana, garantida em contrato, durante sua vigência  

• Fornecimento de central reserva de cilindros semiautomática com 06 cilindros em uso e 06 cilindros em 

espera. 

• Manutenção nas redes de gases medicinais, com atendimento 24 horas por dia, (todos os dias), com 

fornecimento dos painéis de alarme, em quantidade a atender a RDC 50, troca de postos de consumo, 

abraçadeiras e demais peças para o perfeito funcionamento do sistema, bem como realizar reparos com 

solda se necessário. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

Guarapari/ES, de  de 2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/202x   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 28.697/2025 
 

À Pregoeira Oficial do Município de Guarapari/ES, 

 

A (empresa)........................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ..................................., estabelecida 
na...........(endereço)........................................................................., nº........., telefone/fax nº ....................., e-
mail...................................,  propõe fornecer o objeto licitado, de acordo com todas as especificações do edital e seus 
anexos, nos seguintes preços e condições: 

 
Lote 1 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

01 

Locação de fonte de ar comprimido com 
capacidade de 24m³/h, composto de dois 
compressores de ar cada um com 
produção mínima de 24 m³/h. Sistema de 
tratamento de ar que atenda a RDC 50 da 
ANVISA, central reserva de cilindros de ar 
comprimido medicinal 6x6 devidamente 
dimensionada e montada inclusive com os 
cilindros.  Providenciando a recarga dos 
cilindros, quando necessário. O locador 
deve responsabilizar-se por toda a 
manutenção corretiva e preventiva da 
fonte de ar e central reserva (disponível 24 
horas por dia), com troca de peças 
necessárias ao bom funcionamento dos 
equipamentos. Todos os equipamentos 
devem atender a RDC 50 ANVISA, 
objetivando atender a unidade de pronto 
atendimento – UPA-SEMSA Guarapari ES. 

mês 12 10.024,00 120.288,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 120.288,00 
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Lote 02 

 

1. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes desta licitação, incluindo as despesas indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 
seguros e licenças de modo a se constituírem em única e total contraprestação pela execução do objeto contratual. 

2.  Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, 
relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, e 
demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

3. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço estabelecido no prazo assinalado, 
independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o 
material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, prazos 
de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

4. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

5. Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do Senhor (a) ______________, 
portador (a) da cédula de identidade nº. ___________ e do CPF-MF nº. ____________, com endereço 
_______________, telefone (s) __________ e e-mail ________________. 

6. Nosso domicílio bancário é _________ (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº. da conta corrente). 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

01 

Manutenção preventiva (mensal) e 

corretiva (24 horas por dia) das redes de 

oxigênio medicinal e ar comprimido 

medicinal, com o fornecimento de peças e 

painéis de alarme da rede de ar 

comprimido e oxigênio medicinal,  

incluindo também  postos de consumo, 

abraçadeiras , reparos e soldas que se 

façam necessários para o bom 

funcionamento das redes dos gases 

medicinais, para atender a Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA-SEMSA 

Guarapari ES. 

 

Obs.: Para mensuração de quantitativos 
de materiais a serem emprenhados, a 
empresa deverá realizar Visita Técnica, 
conforme descrito no item 7 deste termo 
de referência. 

mês 12 5.822,44 69.869,28 

VALOR TOTAL DO LOTE 69.869,28 
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7. Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao endereço 
___________@________.______. 

Sem mais para o momento, firmamo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

Assinatura Identificável do representante da empresa 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Local, de              de 2026. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: XXXX/XXXX 

 

À Pregoeira Oficial do Município de Guarapari/ES, 

  

A empresa ____(razão social), estabelecida na ______(endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº________, neste ato representado(s) pelo (a) Sr. (a) _______ (nome e identificação do representante legal), com RG 
nº____, CPF nº _____, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

Ainda, declara que na possibilidade de restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, 
haverá decadência do direito à contratação. 

Por fim, declara que observou e atende plenamente aos requisitos previstos no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 
(aplicável a ME/EPP) e que no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Atenciosamente, 

 

Assinatura Identificável do representante da empresa 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 

CÓDIGO CIDADES/TCES: ID 2025.028E0500002.01.00XX 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE GUARAPARI E A 
EMPRESA________. 

 

Pelo presente Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARAPARI, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Alencar de Moraes Rezende, nº 100, Jardim Boa Vista, Guarapari-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.165.190/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal (qualificação), doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a EMPRESA __________, representada neste ato por seu sócio(a) __________, 
(qualificação), doravante denominada CONTRATADA, têm justos e acordados o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xxx/202x - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 28.697/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável que se fará reger 
pelas cláusulas e condições que se seguem. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente é a Contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FONTE DE AR 

MEDICINAL COM CENTRAL RESERVA DE CILINDRO INCLUINDO FORNECIMENTO E RECARGA PARA A UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO – UPA – SEMS, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de 

Preços, anexos do Edital.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência e demais documentos de planejamento; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

1.3.3.1. Para assinatura do contrato a licitante vencedora do certame DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente atualizada. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal e Estadual da sede da licitante e do Município de 
Guarapari, devidamente atualizada. 

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência Social, emitida 
pela Receita Federal, devidamente atualizada; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, devidamente atualizada; 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 017/2026                                                 PÁGINA 42 DE 49 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT, devidamente atualizada. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato relativo à presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contada da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.  

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  

5.1. O valor total deste contrato é de R$ ...................... (...................) 

5.1.1. Detalhamento do valor contratado: 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. Os valores pagos serão correspondentes aos serviços efetivamente realizado, de acordo com a demanda, em 
conformidade com a tabela de preços contratada. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

 

PREÇO TOTAL 

01      

VALOR TOTAL DO LOTE xxxxxxx 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em _/__/_ (DD/MM/AAAA).  
 
7.2. Após o interregno de um ano, a contar da data do orçamento da PMG, com base do índice IPCA - IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. A CONTRATADA além das obrigações impostas no Termo de Referência caberá: prestar os serviços sempre em 
regime de entendimento com a Secretaria demandante, dispondo está de amplos poderes para atuar no sentido do fiel 
cumprimento do mesmo. 

8.1.2. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade na execução dos serviços, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas empregadas ou ajustadas na execução do Contrato. 

8.1.3. Fica desde já, o Município contratante, isento de responsabilidade indenizatória de qualquer espécie. 

8.1.4. Se a qualidade dos produtos/serviços entregues não corresponder às especificações exigidas no edital, o 
fornecedor será convocado para substituição no prazo estipulado nesse Edital, independentemente da aplicação das 
sanções cabíveis. 

8.1.5. No caso de reincidência do objeto fora das especificações, considerar-se-á, independentemente de 
procedimentos judiciais, ou extrajudiciais, cancelado o pleno direito da contratação. 

8.1.6. Caberá a CONTRATADA GARANTIR que a prestação de serviços e/ou fornecimento dos bens atenda às 
especificações exigidas de acordo com as determinações do Edital.  
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8.1.7. A Contratada deverá garantir a qualidade do objeto licitado e arcar com qualquer prejuízo à contratante 
decorrente de sua utilização. 

8.1.8. A empresa fornecedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o fornecimento previsto neste 
Edital, sem prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal, ressalvando-se de que, quando concedida a 
subcontratação, obriga-se à empresa fornecedora a obedecer integralmente aos termos do instrumento convocatório, 
apresentado pelo Município comprador, e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda, ao comprador o direito 
de, a qualquer tempo, dar por terminada a subcontratação, sem que caiba á subcontratada o direito de reclamar 
indenização ou prejuízo de qualquer espécie ao comprador. 

8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. Compete ao Contratante obrigatoriamente:  

8.2.1.1. Realizar a inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa do objeto licitado e o ateste da fatura 
que ficará a cargo do Fiscal do Contrato da SECRETARIA REQUISITANTE. 

8.2.1.2. Comunicar à LICITANTE VENCEDORA toda e qualquer ocorrência e/ou irregularidade relacionada com a 
execução do objeto da licitação, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

8.2.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

8.2.1.4. Providenciar os pagamentos à LICITANTE VENCEDORA à vista de Recibos e Notas Fiscais, atestadas pelos fiscais 
do Contrato. 

CLÁUSULA NOVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

9.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

9.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 
e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular.  

9.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e 
base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

9.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 
para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.  

9.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 
própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE GUARAPARI, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão 

9.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 
proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual 
o objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE GUARAPARI está exposto. 
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9.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

9.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE GUARAPARI e disponibilizar toda a 
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de 
dados.  

9.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI, sempre que solicitado, toda e qualquer 
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis.  

9.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores 
de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para 
exibição ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI, mediante solicitação.  

9.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 
recursos do MUNICÍPIO DE GUARAPARI, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

9.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, 
dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual.  

9.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas 
devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  

9.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

9.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI a ocorrência de 
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo 
a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

9.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir 
em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

9.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI e, em no máximo trinta dias, sob 
instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal.  

9.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos 
dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI para as finalidades pretendidas neste contrato. 
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9.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 
tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI.  

9.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
ou produtos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d.Multa 
 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida. 
 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.9. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
11.10. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) Manifestação da secretaria requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 
Administração. 
 
11.11. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a Autorização de Fornecimento, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla 
defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério da 
Município; 
c) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
 

11.12.  As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 

c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de 
fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 
fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no 
todo. 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do edital e do 
ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes 
do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada. 
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11.13. Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Secretaria Requisitante em face das peculiaridades do 
contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21. 
 
11.14. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
 
11.15. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 
14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito, e protocolizado nos dias 
úteis em horário de funcionamento da Prefeitura. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste instrumento. 

12.2. A rescisão contratual será formalmente motivada, garantindo à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

12.3. Declarada a extinção do contrato, a CONTRATADA fará jus ao pagamento apenas pelos fornecimento/serviços 
efetivamente executados e aceitos pela Administração. 

12.4. O contrato será considerado extinto quando ambas as partes cumprirem integralmente suas obrigações, ainda 
que isso ocorra antes do prazo originalmente estipulado. 

12.5. Caso a inexecução do contrato decorra de culpa da CONTRATADA: 
a) esta será constituída em mora, ficando sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as providências necessárias para 
garantir a continuidade da execução contratual, conforme previsto em lei. 

12.6. O contrato também poderá ser extinto antes do cumprimento total das obrigações ou do prazo estabelecido, por 
qualquer dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
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FLS. ______ 
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DATA DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Para todos os fins de direito, considera-se como data de celebração do presente contrato a data em que ocorrer a 

assinatura digital do Chefe do Poder Executivo Municipal, ainda que as demais assinaturas tenham sido apostas em 

momento anterior ou posterior, em razão do fluxo eletrônico de formalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO 

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Instrumento Contratual, com renúncia de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

 

Guarapari/ES, _____ de ________________ de 2026 

  

 
__________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
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